Viagens para Chile, Uruguai, Argentina, Paraguai e Peru
Viagens Internacionais - Passageiros Brasileiros

Passageiros com 18 anos ou mais:

Passaporte válido ou carteira de identidade original emitida pela Polícia Civil (SSP). É importante destacar que a carteira de identidade

Deve  estar em ótimo estado de conservação e com foto que identifique, com clareza, o portador. Salientamos que as carteiras

funcionais   como OAB, CREA, CRM, militares, de motorista, entre outras, não são validas para viagens ao exterior e travessia de

fronteiras.  Esclarecemos que a carteira de identidade não tem o prazo de validade. A informação de que o documento é válido por 7 ou

10 anos é  errada. No entanto, a foto deve identificar nitidamente o portador do documento, sendo recente ou não, sem a identificação da foto,
O passageiro realmente não embarca.

Passageiros menores de 18 anos:

Passaporte válido ou carteira de identidade original emitida pela Polícia Civil (SSP). É importante destacar que a carteira de identidade

deve  estar em ótimo estado de conservação e com foto que identifique, com clareza, o portador. Certidão de nascimento não é válida
para as viagens ao exterior e travessia de fronteiras, mesmo que o menor tenha meses. Menores de 18 anos devem viajar acompanhados
do pai e da mãe que constam  na carteira de identidade do menor. Na hipótese do menor de 18 anos viajar  sem a companhia de um dos pais,
ou sem ambos, é  necessária  a autorização do pai ou da mãe ausente. A autorização deve ser  em duas vias com firma reconhecida por autenticidade

contendo a data de validade. Também é necessário colar nas 2 vias da autorização uma foto 3/4 ou 5/7 e anexar cópia do RG do

menor ou do termo de guarda ou de tutela. Esclarecemos que a carteira de identidade não tem prazo de validade. A informação de que

o documento é válido por 7 ou 10 anos é errada. No entanto, a foto deve identificar nitidamente o portador do documento, sendo

recente ou não.  Nenhuma pessoa, mesmo sendo uma criança de 2 meses, viaja para fora do Brasil, sem a identidade ou passaporte
Viagens Internacionais para outros países não descritos acima:
Passageiros com 18 anos ou mais:

Somente o passaporte válido  com 6 meses de validade  permite o passageiro embarcar.  São exigidos  vistos quando o pais exigir, e vacinas também.
Seguro viagem/saúde são exigidos por alguns países. 
Passageiros menores de 18 anos:

Somente o passaporte válido  com 6 meses de validade  permite o passageiro embarcar.. Certidão de nascimento não é válida
para as viagens ao exterior e travessia de fronteiras, mesmo que o menor tenha meses. Menores de 18 anos devem viajar acompanhados
do pai e da mãe que constam  no passaporte. Na hipótese do menor de 18 anos viajar  sem a companhia de um dos pais,
ou sem ambos, é  necessária  a autorização do pai ou da mãe ausente. A autorização deve ser  em duas vias com firma reconhecida por autenticidade

contendo a data de validade. Também é necessário colar nas 2 vias da autorização uma foto 3/4 ou 5/7 e anexar cópia do RG do

menor ou do termo de guarda ou de tutela.. 
Novo passaporte (azul)

O novo passaporte brasileiro, de cor azul, não registra a filiação do viajante, porém as Delegacias da Policia Federal, localizadas nos

aeroportos com vôos internacionais, possuem acesso a um sistema de identificação que informa os dados do portador do passaporte.

Viagens Internacionais - Passageiros Estrangeiros
É necessário o passaporte válido e eventuais vistos consulares de acordo com a nacionalidade. Nestes casos é indispensável o

passageiro contatar o consulado do pais a ser visitado para saber se é necessário visto consular. No caso de estrangeiros residentes

no Brasil, é necessário a apresentação no embarque do RNE e passaporte válido.

Febre amarela:

Alguns países exigem certificado de vacinação contra febre amarela. Esta vacina deve ser tomada com mínimo de 10 dias antes do

embarque e somente serão aceitos os certificados internacionais de vacinação. Para os passageiros que foram vacinados em postos

de saúde de suas cidades, esta informação deverá ser transcrita para o certificado internacional com data e número do lote da vacina.

Este processo somente é feito nos aeroportos, portos e fronteiras da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Para mais

informações consulte o site www.anvisa.gov.br. A vacina também é sugerida aos passageiros que fizerem conexão nos países que

exigem vacina contra febre amarela.

As informações deste comunicado foram obtidas junto a Policia Federal, Vara da Infância e da Juventude e Estatuto da Criança e do Adolescente, artigos 83, 84 e 85.

Cancelamentos ou alterações de vôos. 
Nas viagens aéreas, qualquer alteração de vôo, troca de nome  ou reemissão de bilhete, haverá cobrança de multas, cobradas pela Cia aérea. 
Viagens em vôos fretados estão sujeitas à alteração de horários, conforme já informado pelo agente. Nunca marque um compromisso no dia do seu embarque ou no dia da sua chegada em casa.
Em casos de doença comprovadamente através de laudos médicos, a Cia aérea poderá isentar da multa do cancelamento do bilhete. O ideal é sempre fazer um seguro viagem no dia da compra do seu pacote, desta forma você estará coberto em caso de algum imprevisto de doenças. 
Niteroi, 

Li e entedi as informações acima.

_________________________

NOME DO PASSAGEIRO

CPF -

